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DISSOLUÇÃO, LIQUIDAÇÃO E EXTINÇÃO 
DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA NO 

NOVO CÓDIGO CIVIL 1 

Jorge Lobo 
Livre-Docente de Direito Comercial pela UERJ e 

sócio do Escritório de Advocacia JORGE LOBO & 
PAULO CEZAR PINHEIRO CARNEIRO 

Sumário: 1. Críticas à disciplina da atividade empresarial pelo novo Código 
Civil. 2. A relevância dos institutos da dissolução, liquidação e extinção das 
sociedades empresárias. 3. O direito de empresa no novo Código Civil. 4. Dis
solução das sociedades empresárias. 4.1. Sociedades em nome coletivo. 4.2. 
Sociedades em comandita simples. 4.3. Sociedades limitadas. 4.4. Sociedades 
anônimas e em comandita por ações. 5. Liquidação das sociedades empresárias. 
5.1. No âmbito da Lei de S.A. 5.2. No âmbito do Código Civil. 6. A extinção 
das sociedades empresárias. 7. Conclusão. 

1. CRÍTICAS À DISCIPLINA DA ATIVIDADE EMPRESARIAL 
PELO NOVO CÓDIGO CIVIL 

São antigas, constantes, finnes e procedentes as críticas à disciplina 
da atividade negociaI pelo novo Código Civil. 

Oscar Barreto Filho é categórico ao doutrinar que, "sem embargo do 
elevado critério científico e sistemático que orientou os trabalhos de elabo
ração do projeto de Código Civil, a inclusão da matéria referente aos em
presários e às sociedades em um código de direito privado não seria 
conveniente nem oportuna, pois ensejaria á cristalização de soluções que 

Colaborou na pesquisa e na redação a estagiária de Direito Beatriz Jourdan Gadelha 
Vieira, aluna do 9° período do Curso de Direito na Faculdade de Direito da UERJ. 
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não se coadunam com a hora de transformações das instituições econômi
cas por que atravessa o Brasil, em ritmo até mais acelerado do que em ou

tros países"? . ... 
A seguir, declara: em virtude "da especialidade técmca da atIvIdade 

empresarial, não prevalecem as mesmas razões de conveniência para .nm
dir, no texto do Código Civil, as normas disciplinadoras dos empresános e 
sociedades e de outros setores da atividade econômica, que exigem um re
gramento ~aleável. O dinamismo do processo de desenvolvimento econô
mico não se coaduna, obviamente, com a permanência e a estabilidade que 
constituem o apanágio das codificações gerais".3 

Após, enfatiza: "Tendo em conta, porém, a especialidade técn~~a ~a 
atividade empresarial, não prevalecem as mesmas razões de convemenCla 
para fundir, no texto do Código Civil, as normas disciplinado:as dos e~
presários e sociedades, e de outros setores da atividade econômIca, que eXI
gem um regramento maleável. O dinamismo do processo de d:se~vol
vimento econômico não se coaduna, obviamente, com a permanencla e a 
estabilidade que constituem o apanágio das codificações gerais".4 

Para arrematar: "Conclui-se, irremissivelmente, que a inclusão da 
disciplina da Atividade NegociaI no corpo do Código Civil não atende quer 
a considerações de ordem filosófica, quer a motivações de política legisla
tiva ou, simplesmente, de natureza pragmática. Impõe-se, por conseguinte, 
a separação desse Livro no Código Civil, para formar sobre si um código 
de sociedades".5 

Não bastasse ser desaconselhável disciplinar a atividade negociaI no 
bojo de um Código Civil, pois os princípios que a orientam são especialís
simos, o novo Código encampou-a de forma obscura. 

Se não, vej amos. 
O legislador procurou enquadrar as sociedades civis e comerciais em 

duas categorias: as sociedades empresárias e as sociedades simples, estas 
de cunho eminentemente civil. Mas, consoante observa Egberto Lacerda 
Teixeira, por força da amplitude do conceito de atividade econômica, ':a li
nha divisória entre as duas espécies não é traçada, todavia, de forma dIreta 

2 

3 
4 
5 

BARRETO FILHO, Oscar. "O Projeto de Código Civil e as Normas sobre a Ativida
de NegociaI", in RDM9/101. 
Ob. cit., p. 101. 
Ob. cit., p. 102. 
Ob. cit., p. 102. 
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e segura'" 
6 

o que toma dificil, por exemplo, entre outras questões de igual 
jaez, diferenciar, com nitidez, as sociedades empresárias limitadas das so
ciedades simples limitadas. 

Ademais, sendo a sociedade empresária a que tem por objeto ativida
de própria de empresário sujeito a registro (art. 982) e estabelecendo o pa
rágrafo único do art. 966 que, salvo se o exercício da profissão constituir 
elemento da empresa, "não se considera empresário quem exerce profissão 
intelectual, de natureza científica, literária ou artística, ainda com o concur
so de auxiliares ou colaboradores", ter-se-á grande dificuldade em se apli
car a noção de empresa ao exercício da profissão intelectual ou científicá 
com grande número de funcionários, indo a novel legislação de encontro à 
CLT, a qual, de acordo com Rubens Requião, é mais acertada, uma vez que 
"toda a organização que contar com uma quantidade de colaboradores, deve
ria ser tratada como empresa. Nela haverá organização do trabalho alheio. 
Dificil é conceber-se uma organização, mesmo intelectual ou científica, que 
pelo menos não se dedique à pesquisa, esta sempre de utilidade econômica". 7 

2. A RELEV.:\NCIA DOS INSTITUTOS DA DISSOLUÇÃO, 
LIQUIDAÇAO E EXTINÇÃO DAS SOCIEDADES 
EMPRESÁRIAS 

Anote-se, de início, a relevância dos institutos em comento, o que 
pode ser facilmente percebido pelas estatísticas elaboradas pelo Departa
mento Nacional de Registro de Comércio (DNRC), em que se constata que, 
entre 1985 e 2000, apenas 871.902 empresas comerciais foram extintas,o 
correspondente a cerca de 11,61% do total de empresas constituídas no 
mesmo período, o que leva à inelutável conclusão de que milhares de socie
dades, por razões de ordem técnica ou econômica, a despeito de encerrarem 
suas atividades, não são legalmente dissolvidas e liquidadas, impondo um 
criterioso tratamento legislativo da matéria, que abarque, inclusive, a ques
tão das sociedades inativas. 

3. O DIREITO DE EMPRESA NO NOVO CÓDIGO CIVIL 

O direito de empresa é tratado no Livro II do Código Civil, em 230 ar
tigos (arts. 966 a 1.195). Em quatro títulos, o Código cuida detalhadamente 

6 

7 

TEIXEIRA, Egberto Lacerda. "As sociedades limitadas e o projeto do novo Código 
Civil brasileiro", in RDM 55/162-163. 

REQUIÃO, Rubens. "Projeto de Código Civil", in RDM 17/155. 
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das figuras do empresário (título I), da sociedade (título lI), do estabeleci
mento (título III), além de diversos institutos complementares (título IV), 
tais como o registro, o nome empresarial, o preposto e a escrituração. 

No que tange à regulamentação das sociedades, o Código adotou 
como paradigma as sociedades simples, a cujas regras se deve recorrer 
(arts. 986,996, 1.053, 1.096) sempre que não houver tratamento específico 
no próprio Código ou, no caso das sociedades anônimas e em comandita 
por ações, em lei especial (arts. 1.089 e 1.090). 

A propósito, relembre-se o que dispõem os artigos 982 e 966 do novo 

Código Civil: 

"Art. 982. Salvo as exceções expressas, considera-se em
presária a sociedade que tem por objeto o exercício de ativida
de própria de empresário sujeito a registro (art. 967); e, 

simples, as demais. 
Parágrafo único. Independentemente de seu objeto, conside-

ra-se empresária a sociedade por ações; e, simples, a cooperativa." 

"Art. 966. Considera-se empresário quem exerce profissio
nalmente atividade econômica organizada para a produção ou a 
circulação de bens ou de serviços." 

Destarte, ex vi do art. 982 e seu parágrafo único, as sociedades sim
ples serão identificadas por exclusão, uma vez que somente será simples 
aquela sociedade que não preencha os requisitos essenciais (exercício de 
atividade própria de empresário e registro apropriado) para a configuração 
da sociedade empresária, o que nos permite concluir que a sociedade em
presária é a sociedade sujeita a registro que tem por objeto o exercício pro
fissional de atividade econômica organizada para produção ou circulação 
de bens ou serviços, cabendo ponderar que, independentemente da ativida
de exercida, todas as sociedades por ações serão sociedades empresárias, 

ao passo que as cooperativas serão simples. 
Fábio Ulhoa Coelho, ao versar o assunto, doutrina: "A realização de 

investimentos comuns para a exploração de atividade econômica pode re
vestir várias formas jurídicas, entre as quais a 'sociedade empresária''', 

8 
es-

8 COELHO, Fábio Ulhoa, Curso de Direito Comercial, São Paulo, Saraiva, 1999, 

vol. 2, p. 5. 
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clarecendo que sociedade empresária" é a pessoa jurídica que explora uma 
emp:esa" ,9. ou sej~, explora a "atividade econômica organizada para a pro
duçao ou cIrculaçao de bens ou serviços", 10 para afinal alertar: "Atente-se 
qu~ o adjetiv~ '.empresária' conota ser a própria sociedade (e não seus sócios) 
a titular da ativIdade econômica.,,1l 

Note-se, ade~ai.s, que, ~m. regra, não será sociedade empresária 
aquela que e~erça ativIdade propna de empresário rural, salvo se assumir a 
form~ d~ socIedade por ações (art. 982, parágrafo único), ou se, tendo sido 
constItuId~ sob. uma. das demais formas típicas de sociedade empresária, 
for requenda a mscnção no Registro Público de Empresas Mercantis. 

. Por fim, nos termos do art. 983, a sociedade empresária deve consti
~Ir-se segundo um dos tipos regulados nos arts. 1039 a 1.092, a saber: so
c?e~ade em ~ome coletivo, sociedade em comandita simples, sociedade 
hmIta~a, socIedade anônima e sociedade em comandita por ações. A socie
dade sImples, por sua vez, pode assumir uma dessas formas societárias ou 
~o não optar por uma delas, ser regulada por dispositivos que lhe são pecu~ 
hares (arts. 997 a 1.038). 

Embo~a? novo Código Civil dedique 230 artigos, que compõe o Li
VrO .lI, ao DIreito de E~presa, não há, contudo, nele um título que trate, es
pecIficamente, da dIssolução, liquidação e extinção das sociedades 
empresárias. Como se verá a seguir, a disciplina desses institutos é realiza
da de forma esparsa nos capítulos dedicados a cada tipo societário, adotan
do-se como paradigma os dispositivos pertinentes às sociedades simples. 

4. DISSOLUÇÃO DAS SOCIEDADES EMPRESÁRIAS 

Em virtu~e de expressa disposição legal (art. 983), conforme já res
saltado, ~s socIedades empresárias possuem seu tipo societário limitado 
a?s se.gumtes modelos: sociedade em nome coletivo, sociedade em coman
dita s~mples, sociedade limitada, sociedade anônima e sociedade em co
mandita por ações. 

~ . Ade~ais, co~o t~m?émJá acen.mado, inexiste uma regra geral para re
genc!~ da dIssoluç~o, hqUldaçao e extinção de toda e qualquer sociedade em
~resana: o ,q~e obnga o o~erador do Direito a, primeiro, identificar qual o seu 
tipo socIetano, para, depoIs, recorrer às normas que regem o tipo identificado. 

9 Ob. cit., p. 5. 
10 Ob. cit., p. 19. 
11 Ibidem, p. 5. 
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4.1. Sociedades em Nome Coletivo 

No que tange às sociedades empresárias em nome coletivo, ou seja, 
àquelas sociedades empresárias em que os sócios respondem solidária e ili
mitadamente pelas obrigações sociais, haverá dissolução de pleno direito 
sempre que declarada sua falência ou configurada uma das causas previstas 
como hipóteses de dissolução de pleno direito das sociedades simples (art. 
1.044). Desta forma, a sociedade se dissolverá: 

(a) com o advento do termo final, salvo se, em não havendo oposição 
de nenhum sócio, a sociedade não entrar em liquidação (art. 1.033, I); 

(b) pela deliberação dos sócios, exigindo-se unanimidade ou a maio
ria absoluta, conforme a sociedade seja, respectivamente, por tempo deter
minado ou indeterminado (art. 1.033, II e III); 

( c) pela falta de pluralidade de sócios, não reconstituindo-se o quadro 
societário em 180 (cento e oitenta) dias (art. 1.033, IV) e 

(d) pela extinção, na forma da lei, de autorização para funcionar (art. 
1.033, V). 

Ressalte-se, por oportuno, o avanço legislativo trazido pelo novo Có
digo Civil no tratamento da dissolução de pleno direito das sociedades em 
nome coletivo. 

Afinal, mesmo que timidamente, o Código aproxima-se da orienta
ção-doutrinária e jurisprudencial no sentido de fazer prevalecer o princípio 
da preservação da empresa, pois não mais se admite que a vontade de ape
nas um dos sócios baste para levar à dissolução da sociedade constituída 
por tempo indeterminado, como previsto no Código Comercial (C. Com., 
art. 335, 5). 

Por igual, embora contemple a hipótese de dissolução por advento do 
termo final, diferentemente do que fazia o legislador doutrora (C. Com., 
art. 335, I), estipula expressamente que, se a sociedade não entrar em liqui
dação após o vencimento do prazo de duração e não houver oposição de só
cio, não estará caracterizada sua dissolução (CC, art. 1.033, I). 

Os avanços, contudo, frise-se, não foram tão arrojados, porquanto se 
deixou de prever a possibilidade de formação da sociedade unipessoal, 
elencando-se como hipótese de dissolução o fato de a sociedade ficar redu
zida a apenas um sócio durante cento e oitenta dias. 

Em relação à dissolução judicial das sociedades em nome coletivo, 
não há qualquer regra a respeito no âmbito do capítulo dedicado a esta es
pécie societária, estipulando o art. 1.040 que a sociedade em nome coletivo 
se rege "no que seja omisso, pelas [normas] do Capítulo precedente", de-
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vendo-se, portanto, recorrer ao art. 1.034, para se verificar as hipóteses de 
dissolução judicial das sociedades empresárias em nome coletivo e para 
concluir-se que a sociedade pode ser dissolvida judicialmente, a requeri
mento de qualquer sócio, quando for anulada sua constituição, exaurido o 
seu fim social ou verificada a inexigibilidade deste, além das eventuais hi
póteses de dissolução previstas contratualmente (art. 1.035). 

4.2. Sociedades em Comandita Simples 

Já as sociedades empresárias em comandita simples, caracterizadas 
pela presença de duas categorias de sócios, têm a dissolução de pleno direi
to disciplinada pelo art. 1.051. 

Dissolvem-se sempre que pelo período de cento e oitenta dias perdu
rar a falta de uma das categorias de sócio (art. 1.051, II) e nas demais hipó
teses de dissolução das sociedades em nome coletivo. 

Quanto à dissolução judicial, em virtude do disposto no art. 1.046, 
aplicam-se as noções expostas a propósito das sociedades em nome coleti
vo, configurando-se como casos de dissolução aqueles elencados no art. 
1.034, bem como os contratualmente previstos. 

4.3. Sociedades Limitadas 

A dissolução das sociedades empresárias Jimitadas também está sub
metida às mesmas regras destinadas às sociedades em nome coletivo (art. 
1.087), sendo pertinentes, inclusive, as ponderações quanto à dissolução 
judicial, haja vista que, encerrando a polêmica acerca da norma que lhe se
ria aplicável supletivamente, estipula o artigo 1.053 que "a sociedade limi
tada rege-se, nas omissões deste Capítulo, pelas normas da sociedade 
simples", não havendo mais que se falar em aplicação analógica seja da 
Lei de Sociedades Anônimas, seja do Código Comercial. 

Anote-se, com ênfase, que a grande diferença no tratamento conferi
do à sua dissolução está no prazo para recomposição do quadro societário: 
enquanto no regime anterior a sociedade reduzida a um único sócio deveria 
ter seu quadro reconstituído até a próxima assembléia geral ordinária, com 
o atual tratamento o prazo fica fixado em 180 (cento e oitenta) dias. 

A meu ver, tendo a sociedade empresária limitada cunho eminente
mente comercial, não se justifica a subordinação de sua dissolução, liqui
dação e extinção às normas que regem as sociedades civis, como soem ser 
as sociedades simples, eis que parece mais acertado subordinar a disciplina 
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desses institutos, na omissão do contrato social, às regras que regem as 

sociedades anônimas. 
Outrossim, não deveria ser prevista como hipótese de dissolução a re-

dução do quadro societário a um único membro. Ao revés, com supedâneo 
nas mais modernas legislações, transcorrido certo prazo para a sociedade 
recompor seu quadro societário, permanecendo com um único sócio, deve
ria ser transformada em empresa unipessoal de responsabilidade limitada, 
conforme dispõe o art. 41, lI, Anteprojeto de Lei de Sociedade, por Quotas 
de Responsabilidade Limitada. 

4.4. Sociedades Anônimas e em Comandita por Ações 

O tratamento destinado à dissolução, liquidação e extinção das socie
dades empresárias anônimas e em comandita por ações não sofreu qual
quer alteração, uma vez que permanecem regidas por lei especial (arts. 
1.089 e 1.090). 

Desta forma, a companhia dissolve-se de pleno direito: 
(a) pelo advento do termo final (Lei n° 6.404/76, art. 206, I, a); 
(b) por deliberação da assembléia geral (Lei n06.404/7 6, art. 206, I, c); 
(c) pela redução do quadro societário a um único acionista, não sendo 

reconstituído o mínimo de dois até a assembléia geral ordinária do ano se
guinte (Lei 6.404/76, art. 206, I, d); 

(d) pela extinção, na forma da lei, de autorização para funcionar (Lei 
6.404/76, art. 206, I, e), 

Além dos demais casos previstos pelo estatuto (Lei n06.404/76, art. 

206, I, b). 
A dissolução por decisão judicial, por outro lado, ocorrerá quando: 
(a) for anulada a constituição da companhia (Lei 6.404/76, art. 206, 11, a); 
(b) for provado que ela já não tem mais condições de preencher o seu 

fim social (Lei n° 6.404/76, art. 206, lI, b); ou 
(c) houver declaração de sua falência (Lei 6.404/76, art. 206, lI, c). 
Pode, ainda, haver dissolução da sociedade por decisão da autoridade 

administrativa competente (Lei n° 6.404/76, art. 206, IH). 

5. LIQUIDAÇÃO DAS SOCIEDADES EMPRESÁRIAS 

5.1. No Âmbito da Lei de S.A. 

A liquidação das sociedades anônimas e das sociedades em comandi
ta por ações, conforme salientado, permanece regida pelos artigos 209 a 
218 da Lei n° 6.404/76. 
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Portanto, não havendo disposição estatutária em contrário, sempre 
que a liquidação tiver origem na configuração de uma das hipóteses de dis
solução de pleno direito, compete à assembléia geral determinar o modo de 
liquidação e nomear o conselho fiscal. A nomeação do liquidante, por sua 
vez, será de competência da assembléia geral tão-somente nas hipóteses 
em que não houver conselho de administração, o qual, em regra, é respon
sável por essa incumbência. 

Entretanto, caracterizada uma das hipóteses de dissolução de pleno di
reito, se a assembléia geral ou os administradores não procederem à liquida
ção, qualquer acionista poderá requerer a liquidação judicial, havendo 
também legitimação do Ministério Público, quando a dissolução ocorrer por 
extinção de autorização para funcionar, sobrelevando que o procedimento da 
liquidação judicial está disciplinado também na legislação processual. 

5.2. No Âmbito do Código Civil 

Já a liquidação dos demais tipos societários, salvo no caso de liquida
ção judicial, em que há expressa remissão à legislação processual (art. 
1.111), passou a ser regida pelo novo Código Civil, nos dispositivos desti
nados à sociedade simples e que são aplicáveis às sociedades empresárias 
devido às expressas remissões já referidas. 

A propósito, determina o novo Código que, "ocorrida a dissolução, 
cumpre aos administradores providenciar imediatamente a investidura do 
liquidante, e restringir a gestão própria aos negócios inadiáveis" (art. 
1.036), sob pena de ficarem solidária e ilimitadamente responsáveis pelas 
operações ulteriores. 

Nada impede, contudo, que, dissolvida de pleno direito, qualquer só
cio requeira imediatamente a liquidação judicial da sociedade (art. 1.036, 
parágrafo único). 

Se extinta a autorização para funcionar, o Ministério Público estará 
legi~i~ad?,.caso os sócios ou os administradores não providenciem a liqui
daçao JudIcml no lapso de 30 (trinta) dias (art. 1.037). Ainda nesta hipótese, 
quedando-se inerte o Ministério Público, a autoridade competente para a 
concessão de autorização poderá nomear interventor, com poderes para re
querer a dissolução e administrar a sociedade até que seja indicado o liqui-
dante (art. 1.037, parágrafo único). . 

O procedimento para a liquidação das sociedades regidas pelo novo 
Código Civil está disciplinado no capítulo IX do subtítulo lI. 



146 Jorge Lobo 

Dele se infere que o liquidante, designado no contrato social ou eleito 
pela maioria dos sócios (art. 1.038), não necessita ser administrador da socie
dade, podendo, inclusive, ser pessoa estranha à sociedade. Nestes casos, con
tudo, deve ser investido nas funções de administrador, averbando-se sua 
denominação no registro próprio (art. 1.102, parágrafo único). Uma vez no
meado, o liquidante assume uma série de deveres (art. 1.103), obrigações e 
responsabilidades, aplicando-se-Ihe os preceitos pertinentes aos administra
dores da sociedade liquidanda (art. 1.104). O liquidante também será respon- . 
sável pela representação da sociedade, devendo praticar todos os atos 
necessários à sua liquidação, tais como alienar bens, transigir, receber e dar 
quitação (art. 1.105), sendo-lhe, em regra, vedado gravar de ônus reais os 
bens da sociedade, contrair empréstimos e prosseguir com a atividade social 
(art. 1.105, parágrafo único), cumprindo-lhe, ao participar de atos, assinar 
doctpnentos ou fazer publicações, utilizar a firma ou denominação social se
guida da cláusula "em liquidação" (art. 1.103, parágrafo único). 

O liquidante também é responsável pelo pagamento dos credores, 
devendo pagar, primeiro, os credores preferenciais e, posteriormente, pro
porcionalmente, as demais dívidas, sem distinção entre vencidas e vincen
das, observando, entretanto, em relação a estas, que o pagamento será feito 
com desconto (art. 1.106). Tão-somente na hipótese de serem satisfeitos 
todos os credores, podem os sócios, por maioria, resolver que haverá rateio por 
antecipação da partilha, à medida que se apurem os haveres sociais (art. 1.107). 
Neste caso, verificando-se posteriormente a existência de credor não satisfeito, 
ele somente poderá atingir o patrimônio dos sócios até a soma por eles recebi
da, cabendo ação de perdas e danos contra o liquidante (art. 1.110). 

6. A EXTINÇÃO DAS SOCIEDADES EMPRESÁRIAS 

A extinção da sociedade liquidada ocorrerá quando, aprovadas as 
contas em assembléia geral, houver averbação da ata no registro próprio 
(art. 1.109). Já na hipótese das sociedades anônimas e das em comandita 
por ações, a extinção da sociedade configura-se com o simples encerra
mento da liquidação (Lei n° 6.404/76, art. 219, I). 

7. CONCLUSÃO 

Por todo o exposto, percebe-se que o novo Código Civil foi extrema
mente tímido na disciplina da dissolução, liquidação e extinção da socieda
de empresária. 
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As poucas inovações a que se propôs, por exemplo, a previsão de con
tinuação da sociedade por tempo determinado caso a sociedade não entre 
em liquidação e não haja oposição dos sócios,já eram admitidas na doutri
na e na jurisprudência nacionais. 

Ademais, a solução que trouxe para antigas polêmicas, como a da 
norma a ser supletivamente aplicada às sociedades limitadas, se mostrou 
desacertada, pois, como ressaltado, devido ao cunho comercial destas soci
edades, a norma supletiva deveria ser a Lei de Sociedade por Ações e não 
aquela destinada às sociedades simples. 

Não bastasse, não primou pela técnica legislativa, ao procurar identi
ficar duas espécies societárias distintas, eis que não logrou a clareza que lhe 
era exigida como requisito essencial para a segurança e paz social, o que 
acarretará uma série de situações de instabilidade que deverão ser supera
das pelos aplicadores do Direito. 

Em suma, concluo que não progredimos quanto à dissolução, liquida
ção e extinção da empresa, (a) por ser desaconselhável a codificação da ati
vidade empresarial, em virtude do dinamismo e da celeridade do mundo 
dos negócios, (b) não haver o novo Código Civil disciplinado a atividade 
negociaI com a clareza e a contemporaneidade que devia e (c) não ter se
guido a orientação predominante nos países civilizados, que recomenda 
cometer a leis esparsas a disciplina dos diversos segmentos em que se divi
de o Direito Empresarial. 


